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COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA CR-MAO/FUNAI Nº 5, DE 02 DE MAIO DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL REGIONAL DE MANAUS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria nº 1.440/PRES/FUNAI, de 22 de novembro de 2019, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a  Portaria nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, e tendo em vista o disposto nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018, na Portaria nº 17/CR-
MAO/FUNAI, de 11 de outubro de 2022, e no Ofício Nº 9/2023/DIT-CR-MAO/CR-MAO/FUNAI, resolve: 
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos referentes à Comissão de Inventário Patrimonial para o exercício de 
2022 da Coordenação Regional de Manaus, estabelecendo a data limite de 31/05/2023 para finalização do inventário de 
bens móveis, imóveis e semoventes desta unidade regional e jurisdicionadas e apresentação do relatório conclusivo dos 
trabalhos.  
Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO MELO FARIAS 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPDS Nº 3/2023 
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